
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 16.890 - FONE: (0172) 88-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Abre crédito suplementar e dá 

outras providências. 

SR. CELSO AUGUSTO J3IROLLI, Prefeito l'i:unicipal de Uchoa 

~stado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Jâ.mara Em;icipal aprovou e ele sancio­

na e promulga a seguinte Lei: 

Artibo 12. - Fica o Poder Executivo filunicipal autoriza 

do a abrir :na Contadoria Lhw.ici:pal, um crédito no valor de ........ 
l'TCZ$_20.000,00 (vinte mil cruzadoc novos), suplementar a seguinte do 

taçüo 
, . 

orçnmentaria: 

2-5 - SAÚDE E ASSIST:tNCIA SOCIAL 

3132 - Outros Serviços e Encargos 

Recurso SWS ••••••••••••••••••••• NCZ$20.000,00 

Axtigo 22. - o valor do presente crédito 
, 

se::-a coberto-

com recursos prover.ientes do Gove:.~no do Estado de São Paulo, através­

da Secretaria da SaÚcle - SUDS. 
, 

Artigo 32. - Esta Lei entrara ei:::i vi,3or na data de sua-

:publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Kmucipal de Uchoa, aos 07 dias do mês de NO 

vembro do ano de 1,989, 

PBEFEITO 1i1JNIJIPAL 

liegistraào no Livro de Leis e, em seguida publicado -

por afixação no local de costume e pela Impren.os:::a:....::L~o~-..,__,__ ___ _ 

VERA L 

SEC.RETÁRI.A IA PREFEI'L'tJRA. 


